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EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL L N" 9l20 ] 503020 ] A1)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO - CE. com sede na Av. Conslrulor Gonçalo Vidal. SN. Centro.

Mucambo - CE, através da Secretaria Municipal de Administração, leva ao conhecimento dos interessados que na
forma da Lei nº I0.520. de 17 de julho de 2002. da Lei n.º 8.666. de 21 de junho de 1993. Com as respectivas
alterações posteriores :: denmis legislação em vigor. mediante as condições estabelecidas neste edital e seus anexos
am conhecimento de quantos poasam se interessar. que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO

&RESENCIAL. do lipo MENOR PREÇO. visando à aquisição dos materiais descrilns nn Anexo 1. parte integrante
deste Edital.

DATA. HORÁRIO E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada pal" '

  

DIA: 17 de Março de ZOIS
HORÁRIO: 08:00 horas
NO ENDEREÇO: Na Sala da Comissão Permanente de Licitações. localizada na Av. Canslrutur Gonçalo Vidal. SN.

Centro. MUCAMBO - CE. Fone: (88) 36544 133.

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO OS

SEGUINTES ANEXOS:

 

 

 

 

ANEXO | — __; _EíPgÇlFlCAÇÃO DOS _PR_ODUTOS _
IANEXO “ [- MQDELQDE FR_ºPOSTA DEBREÇOS _
i NEXO m _. MODELO DE 0593355310 _ . _
MEE? LV .- MINUTA DE CQHI'RATQ

Lll— DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem como objeto Contratação de empresa para serviços de nmnulençâu preventiva e

corretiva de impressoras e computadores. recargas de cartuchos. serviços de fotocópias & revelação para as diversa;

Secretarias... conibrme especificações constantes do Anexo 1. parte imegralne deste processo.

2.0- DAS RESTRIÇÓES E CONDIÇÓES DE PARTICIPAÇÃO

2.1- RESTRIÇÓES DE PARTICIPAÇÃO:

I'..I.l- Não poderá panicipar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão- que lhes lcnham ::.ido

apiicadas. por força da Lei de Licitações nº 8.666. de 2! de junho de [993 e suas alterações posteriores e du Len do

Pregão nº IU.520. de II) dejulho de 2002.
2.1.2— Não poderá participar empresa com falência decretada:
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I
J .|.3- Não será admitida & panicipaçâo de inleressados sob forma de consórcio ou grupo de empresas:

2.1.4— Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licimule panicipar de mais de uma empresa
espucmllzada lw objeto desta Licitação. somente uma delas poderá panicipar do certame licitatório.

2.2- DAS CONDIÇÓES DE PARTICIPAÇÃO:

2.2.!- Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer unidade da I'ederaçâo. QUE SEJA
PERTINENENTE AO RAMO PRINCIPAL da empresa licitante E que atenda a todas as exigências cunslanles deste
edital e seus anexos:

3.0- DOS ENVELOPES

i- ..:“.I-A documentação necessária à Proposta de Preços. bem como à Habililação. deverá ser apresentada ao Pregoeiro.
em envelopes distintos. opacos e fechados, no dia. hora e local indicado no preâmbulo deste Edilal. conforme abaixo:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N“ (11 - PROPOSTA DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº mmsosozomn

Ã PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) _ ., .
ENVELOPE N" 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO '
PREGÃO PRESENCIAL N" 9120l503020lAD

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da Proponente na Proposta de Preços.

3.3- 05 Documentos de Habilitação e as Proposlas de Preços deverão ser apresentados por preposto dil licitante com

poderes de representação legal, através de procuração pública ou Particular com t'lrma reconhecida. A não
apresentação nâo implicará em inabilitação. No entanto. o representante não poderá pronunciar—sc em |nome da

hliuilame. salvo Se estiver sendo representada por um de seus dirigenles. que deverá apresentar cópia do contraiu social

c dnuumenm de identidade.

3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Do::umenlos de Habilitação e as Proposlas de Preços de mais de uma
licilanle. Porém. nenhuma pessoa. ainda que munida de procuração, poderá represemar mais de uma IICIIHIIIE Junto a
Comissão. sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE N" 02.

4.1- 05 Doçumcnloai L'Ie Ilabililaçãu deverlãu ser apresentados da seguinte forma: . .
4.|.I- [Em originais ou publicação em Orgão Ol'lcial. ou. ainda, por qualquer processo de 901.312! aulennicada cm

('nríóriu. exceto para a garantia. quando houver. cujo documento comprobatório devera ser cx1bido cxcluswamenlc

em original:

4. I .2- Dentro do prazo de validade. para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do documento nao conter

expreâsumenle o prazo de validade. deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do orgao cmnsxur que

-“'. (*ÍNS'I'RITOR (;()NÇALU VIDAL. SN. ('I-NTI“). :Nlll ('ASIIH)



Estado do Cea rá

Governo Municipal de Mucambo
Comissão Permanente de Licilaçâu

 

dispunha sobre a validade do mesnm. Na ausência de tal declaração ou regulamentação. o ducumcmu Será
cnnsndcrado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias. a partir da data de sua emissão;

, « -_ . - . . . . . . . .
4.1.3- Rubncados & numerados sequencmlmenlc. na ordem deste Edital. da prnnelra a ulllma pagina. de modo :]
rencur seu número exala:

4.2- DA PROPOSTA DE PREÇO — ENVELOPE Nª (II.

4.2.I- As propostas deverão ser apresentadas em papel limbrado da Fuma. preenchidas em duas vias

daliIograladasfdigiladas uu impressas por qualquer processo mecânico. eletrônico ou manual. sem emendas. rasuras
ou entrelinhas. entregues em envelope lacrado.

4.3— AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO. AINDA. CONTER:

“
«1.3.5- A razão social. local da sede e o número de inscrição no CN P] da licitante:

4.3.3- Assinatura do Representante Legal:

4.3.3— Indicação do prazo de validade das propostas. não inferior a 60 (sessenta) dias. contados da data da
apresenlaçãn das mesmas;

4.3.4- Preço unitário & íolal propostos. cºlados em moeda corrente nacional. sendo o valor lolal em algarisnms e por
extenso. já consideradas. no mesmo. todas as despesas. inclusive tribulos. laxas. conlrihuições e demais encargos
incidenlcs direta e indiretamente no objeto deste Edital:

4.3.5- Planilha de Preços. contendo preços unitários «: lolaís de lados os itens constantes do ANEXO I —
especil'icações dos produtos.

4.3.6- Correrâo por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em sua
proposla.

“4.1?- 0currend0 divergência entre os valores propostos. prevalecerão 05 descrilos por cxlensu c. no caso de

iucmnpatíbilidade emre os valores unilário e íolal. prevalecerá o valor unitário.

4.3.8- Declaração de que assume inteira responsabilidade peia enlrega dos produtos. e que serão excetuados conforme

exigência edilalícia e contratual. e que serão iniciados & partir da data de recebimento da Ordem de Compraa'Senqçns.

5.0- EXIGÉNCIAS PARA HABILITAÇÃO:

5.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA:

5 | . I - Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. .

5.1.2— Alo cnnstilulivu. estalulo ou contrato social em vigor e lodos os adinvos. devidamente reglglrados. “em se

tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comerciak em caso de empresa lndWldllal. e no caso de soçledadc

por ações. acompanhado da data da assembléia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de socredades

civis. inscrição do ato constitutivo. acompanhado de prova da diretoria em exercício.

5.I.J- PROVA DE INSCRIÇÃO NA:

:“ . (?(INS'I'RI"I'Í)R (:'()NÇAIJJ VIDAL. SN. ('I-INTRO. Sll-(Í-L'HIN)
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&) Fazenda Federal (CN PJ)".
b) Fazenda Esladua1.(CGF):
c) Iª'azenda Municipal:
e) Alvará de funcionamento.

5.2- REGULARIDADE FISCAL:

5.2. I-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do Iicilame.

a) A cmnpmvação de quitaçãº para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Cerlídão Negativa de 'I'ribulos
:: Comrihuições Federais e da Dívida Aliva da União. emitida nos moldes da Punaria Cunjunla PGFNIRFB n" 03. de
(12.05.2007.

] A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão Consolidada
i cgaliua dc Débilos inscrilos na Divida Ativa Estadual:
C] A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita alravés dc Ccnidão Consolidada
Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.

5.2.2- Prova de situação regular peranlc o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. através de Certificado de
Regularidade de Situação — CRS e:

5.3.3- Prova de situação regular perante o Instituto Nacional do Seguro Social — INSS. através da Certidão Negativa
de Débilo - CND;

5.2.4 , A comprovação de regularidade para com o Tribunal Superior do Trabalho deverá ser feita através de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. Resolução Administrativa TST nº I470l20l I.

5.2.5 - Para as comprovações de regularidade. com a Fazenda Federal, exigida no item 5.2.I e perante o Inslilulo
Nacional do Seguro Social — INSS. item 5.2.3, deste edital. a partir de 03 de novembro de JUIJ. serão culmideradas ns
Certidões de regularidade de Débitos relalivos & Créditos Tributários Federais e á Dívida Alixa da União (CND).

emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conj uma RFBIPGFN nº I.?Sl. de 2 de oulubro de 2014.
”exceto se as certidões de regularidade anteriores ainda estiverem vigentes na data do certame.

.? .
5.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: %

5.3.I- Atestado Ibmecido por pessoajuridica de direito público ou privado. com identincação e tírma reconhecida do
as:;inanlc. acompanhado dos seus respectivos documentos comralual & Fiscal. comprovando que ;; Iicilanle I'u-rncceu
ou esteja fornecendo produtos compatíveis em características com o objeto desm licitação. devidamente aulenucadus.
Caso a licitante já tenha sido fornecedor dos produlos objeto desta licitação para a Prefeitura de Mucambo. csla
poderá apresentar somente O documento fiscal.

5.4- QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO—FINANCEIRA:

5.4.l— Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPONENTE.
Jusliça Ordinária:

5.4.2- 'l'rmando-se de Sociedade Anônima. publicação em Diário Oficial ou jornal de grande CiI'CLIIlilÇâU uu copm

autenticada do Balanço Fiscal currespondeme ao último exercício social encerrado. devidamente regnilrado na Juma

.-“'. ('()NSTRFTC'R GUNC'AU) VIDAL. SN. ('IIN'IARU. Ml (THIBU



Estado do Ceará
Governo Municipal de Mucambo
Comissão Permanente de Licitação

 

Comercial da sede do licitante. com as respectivas dcnmnslraçôes de Conta de Resultados. 05 dcnmis lipns
societários deverão apresenlar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial. devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do licitante (: assinado por contador habilitado com respectivo Selo de Declaraçân de I-labililaçãu
dc Profissional - Dl-IP. rcservando-se à Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação
dos valores. assinados por contador habilitado.

5.4.3 - Comprovação de capital social mínimo igual ou superior a cinco por cento do valor global a ser ot'erludu.
devendo a comprovaçãu ser feita através de certidão simplificada elou & específica da _iunla comercial. da sede“: da
licitante. não superior a trinta dias.

5.4.4 — As Empresas Oplanles pelo Simples estão dispensadas da apresemação de balanço. desde que apresenlem
documento cmnpmbalóriu.

ªas- OUTRAS EXIGÉNCIAS:

5.5.1- Declaração expressa de que atende ao disposto no An. ?º. inciso XXXIII da CFÍSS. conforme modelo do
Anexo III:

5.5.2- Declaraçâu d:: adimplência. expedida pela Secrelaria de Administração através do Geslor du Fundo Geral. com
data de emissão alé (JB (três) dias úteis anteriores a abertura deste certame.

5.5.3- Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do prndulu a ser ofertado c que sua propusla

atende inlegralmenle 305 requisitos constantes neste edital. conforme modelo constante dos Anexos desle edilal:

5.5.4 - Declaração expressa de integral concordância com os tenhos deste edital e seus anexos. conforme modelo
constante dos Anexos deste edital;

5.5.5 - Declaração. sob as penaiidades cabíveis. de inexistência de fato supen'enieme impeditivo da habililaçàn.
Ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posleriores. conforme modelo constante dos Anexos desu:
edilal (anil ªlº. da Lei 11.” 8.666.025).

H5.5.6 — A ausência desses dados & lomará inabilitada. Í/l

6.0-00 RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO .»:— '

ú.|— A ahenura da presente licitação dar-se—á em sessão pública. dirigida por um Pregoeiro. :] ser realizada no

endereço conslame dn Preâmbulo. de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo & u conleudu deste edital.

6.."-.'— Antes do inicio da sessão. os representantes dos inleressados em panicipar do cenamc. deverão se apresentar

para credenciamento junto ao Pregoeiro. devidamente munidos de documentos que os credencnem a pamcmar desta

licitação. inclusive com poderes para fonnuiação de ofertas e lances verbais.

6.3- No dia e local designado neste edital. na presença dos representantes dos iicilames. dexidnmeme crcde_nciados. e

demais pessoas que queiram assistir ao ato. o Pregoeiro receberá. em envelopes distintos. devidªmente lechados ::

rubricadas nos fechos. as propostas de preço e a documentação exigida para a habilitação dos Iicnanlcs. registrandu

em um a presença das participantes-

6.4— Depois de encerrado o recebimento dos envelopes. nenhum oulro envelope ou documento será aceno pelo

AX. ('()NS'IRI'TOR GUNÇÁIÁ) VIDAL. SN. ('ENTRO. ÃIITCIAMBH
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Pregoeiro. salvo no caso do item 9.5 deste edital.

6.5- Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do procedimenlo Iicilalóriu e a
responder por todos 05 ams e efeitos previstos neste edital. por sua representada.

6.5. I - Por credenciamento enlende-se :! apresentação conjunla dos seguintes documentos:

&] documento oí'lcial de identidade“.

b) documento que comprove a capacidade de representação, na forma da lei. inclusive com outorga de poderes para.
na forma da lei. formular ofenas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. em
nome da licitante.

6.6— Caso o representante seja sócio da empresa licitanle com poderes de representação. sócio-gerenle. diretor da
licitante ou titular de firma individual. deverão ser apresentados documentos que comprovem tal condição (atos

' “constitutivos da pessoa jurídica. ata de sua eleição. etc.). nos quais estejam expressos seus poderes para exercer

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

6.?- Nos demais casos deverão ser apresentados procuração por instrumento público ou particular específica para &
licilaçân ao qual vai participar. este último com [irma reconhecida em cartório e acompanhada de cópia do am de
investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ala de eleição do oumrgame. etc.). e cenidãu

especifica. bem como a certidão simplificada emitida pela junta comercial do domicílio sede do licitante. com
validade não superior a trinta dias.

6.8- Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório] deverão ser entregues fora dos envelopes. para
que possam ser analisados no inicio dos trabalhos. antes da abertura dos envelopes “Propostas de Preços”.

6.9- A não apresemação ou incorreção insanàvcl de quaisquer dos documentos de credenciamento do preposto nãu

innbililará o licilante. mas impedirá o oferecimento de lances verbais pelo represenlanle duramc :| sessão do pregão

até que seja cumprido o disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste edital. quando for o caso.

6. | 0- No decorrer do procedimento licitatório. os licitantes poderão nomear representantes. caso não os tenha feilo.

descredenciar ou substituir os já nomeados. desde que apresente os documentos exlgldos no llcm 6.6 deste edual.

' ' Entretanto. não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa Ilcuanle.

6.1 I- Deverá acompanhar os documentos para credenciamento. declaração expedida por represenlanle legal da

licitante. legitimamenle conslituido. que concorda integralmente com os lermos deste edital e seus anexos nos lermos

do modelo constanle do anexo III deste edital.

T.II- DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS

?. I - 0 Pregão será realizado pelo Sistema presencial.

7.2- O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase. sendo dividido em duas etapas somente para Ims

dc nrdeuamenlo dos lrahalhus. e obedecerá ao critério do Menor preço por Lote.

?.2,I— A etapa de classificação de preços compreenderá & ordenação das proposlas de mdos 0.5 Ilcnames. a

classitícação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais. & oferta? 'de lances verbais dos Ilctlamie-s

proclamados para tal a classificação t'mal das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da |"!rll'nelhl

=M”. (T)NS'I'RU'I'0R (;()NÇWLU VIDAL. SN. (.ZENAI'RO. MlªCAMBD
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classincada. quanto ao objeto e valor:

?.22- A etapa de habilitação. declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá :: verificação e análise
das documentos apresentados no envelope “Documentos de Habilitação" do licitante classil'lcado em primeiro lugar.
relalivamenle ao atendimento das exigências constantes do presente edital. bem como a declaração do licitante

considerado vencedor do certame e a adjudicação. sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso.

?.3— Após a entrega dos envelopes não caberá desistência. salvo por mmivo justo decorrente de fato superveniente C
aceito pelo Pregoeiro.

?.4- Da reuniãº para recebimento. abertura e classit'lcação das propostas e habilitação. será Iaxrada ana
circunstancíada. que mencionará lodos os licitantes. as propostas apresentadas. as observações e impugnações feilas
pelas licitantes ": demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação. devendo ser assinadas pelo
Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos os representantes presentes dos licitantes ou por represenlaníes entre eles
Bescolllitlus_ sendo o número mínimo de dois licitantes;

7.5A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada. pelo Pregoeiro e F.quipc de Apoio. por qualquer meio
de reprodução mecânica ou eletrônica como a fotográl'lca cinematográl'lca Ibnográhca ou de outra espécie. O

Pregoeiro comunicará aos licitantes qual o meio de gravação estará utilizando & os regislros decurrcmes desla
poderão ser utilizados para comprovação de atos e fatos nele contidos. sendo que será arquivada por um período dt.“
60 (sessenta) dias após a data da reunião.

7.6- O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar. na própria sessão. Proposta de Preçu formal que
ratilique o último lance ofertado se for o caso. Referida Proposta deverá apresentar seus preços dislrilmidns nos ilcns
de forma uniforme e proporcional à inicial. não sendo permitido o superfaluramentu em alguns itens. assim como
colar outros com xalnres interiores aos praticados no mercado. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o praa».
molhadamenle. por 48 (quarenta e oito) horas. contados da nolif'lcação realizada na audiência pública do Pregão.

?.6- O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço dennitiva. devidamente ajustada. e a limiar
n instrumenlo contratual. nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo IV deste edital.

HSJI- DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS ( | K |! _

8. I - Serão abertos os envelopes “Proposla de Preço" de todos os Iicilanles e o Pregoeiro infnnnzlrá aos participantes
presentes quais licitantes apresentaram proposms de preço para 0 fornecimeulo do(s) objeto“! da presenle Imitação «:
us re5peclivos valores ofertados.

8.2— O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas. em ordem decrescenle. de todos os licilamcs.

classificando o licitante cum proposm de Menor preço por Lote e aqueles que tenham apresentada propostas em

valores sucessivos :: superiores em até 10,0% (dez por cento) relativamenle à de menor preço. para que seus

represeulanles participem dos lances verbais.

8.2.1- Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) prºpostas de preços nas condições definidas no item 8.2. o

Pregoeim classificará as melhores propostas. alé o máximo 03 (três). para que seus representantes participem dos

lances verbais. quaisquer que sejam os preços oferecidos nas. propostas escritas.

8. 2.2- O Pregoeiro poderá consultar a todos os licitantes que apresentaram propostas de [316935 superimes ao menor

preço. se estes desejam participar da Iasc dc lanLes verbais com preço inferior aujá estabelecida nesta fase

AV. ('()NSTRI "I'OR (JUNÇWIJI VIDAL. SN". (ÍEN'I'RO, Ml '( “AMI!"
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8.3- Em seguida será dado início à etapa de apresentação de lances verbais. que deverão ser tbrmulados de forma
sucessiva. em valores dislinlos e com preços decrescentes.

8.3.l- () Pregoeiro convidará individualmente 05 representanles dos licitantes. de forma sequencial. & apresentar
lances verbais. & partir da proposta classificada de menor preço e os demais. em ordem decresccnle de preço.

8.3.3- Só serão aceilos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anlerinrmenle

regISIrado. não sendo aceilos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido “L' registrado
em primeiro lugar.

8.3.3- Caso não mais se realize lance verbal será declarada encerrada a etapa cmnpeliliva c ordenadas às ofertas.
exclusivamente pelo crilério de menor preço.

. ª0 .3.4- A desisléncia em apresentar lance verbal. quando convocado pelo Pregoeiro. implicará exclusão do licitante
das rodadas posteriores de ol'ena de iances verbais. I'lcando sua última proposta regislrada para classilícação. no Final
da etapa compeliliva.

8.3.5- Após o encerramenln da etapa de lances, o Pregoeiro verificará a existência de ME e EPP. para os el'eílos da
comida na Lei Complementar ll3í2006, procedendo como previsto no item 9.

8.4- Declarada encerrada a etapa competiliva e realizada & classifncação I'mai das propostas. o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor. decidindo motivadamente a respeito.

8.4.1- Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os xalores eslimados para a
ennlralaçãu.

8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classilícadas sem que se realizem lances
verbais. “ desempate se fará por sorteio. em ato público. na própria sessão do Pregão. observado. primeiramente. o
dispnsln no item 8.5.1.

8.5.3- Quando for conslaladu () empate. conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da Lei Complementar I23. de [4 de
”dezembro de 2006. o Pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de

pequeno pune. da seguinte forma:

8.5. I .I— Enlende—se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas

de pequeno porte sejam iguais nu até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.

8.5. [ .2- Para efeito do disposto no 8.5. I .|. ocorrendo o empate. proceder—se—á da seguinte Forma: %“ .

r
[ - A microempresa ou empresa de pequeno pone mais bem ciassifícada poderá apresentar proposta de preço mlermr

àquela considerada vencedora do certame. no prazo de cinco minutos. sob pena de preclusão. suuaçãn em que sera

adjudicado em seu favor o objeto licitado;

lI - Nào Morrendo & cnnlraiação da microempresa ou empresa de pequeno porte. na forma do inciso I desle item.

serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 8.5.l.l desu: Edital. na ordem

classilícalória. para o exercício do mesmo direito. também todos no prazo de cinco minutos cada. sob pena de

preclusão:

&“ (“UNS'I'RI "I'll". GONÇALO VIDAL. SN. ('lªlNTRU. .“l '( “MINI
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III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se

encnnlrem nos intenalns estabelecidos no item 8.5.1.1. inciso I deste Edital. será realizado soneio para definir aquele
que primeiro poderá apresemar melhorol'erla.

8.5.1.3- Na hipótese da não conlralaçãn nos termos previstos no ilem 8.5.1.2 deste Edital. o ob_ielo Iiciladn será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.5.1.4- O disposto no ilem 8.5. I .2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não liver sido apresentada por
microempresa ºu empresa de pequeno pone.

8.5.1.5— Após o desempate. poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja 0 valor de
referencia del'mido pela administração pública.

!8.6- Nas siluaçõea em que não se realizem lances verbais. ou depois de declarado o encerramento da etapa
compeliliva. ou se a oferta não Ihr aceitável ou no exame de oferta subseqiíema o Pregoeiro poderá negociar
dirclameme com o proponente para que seja obtido preço melhor para a Administração.

8.7- Não poderá haver desistência dos lances ofertados. sujeitando—se () Iicilante desistente às penalidades cunslanles
deste edital.

8.8— OS licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos docmnemos exigidos no Envelope n.“ 0! (Proposta de:
Preço). ou 05 apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital. ou com irregularidades. bem como as que
apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequiveis. serão considerados desclassificados. não SL“

admitindo complementação posterior.

8.8.1- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos. irrisórios ou de valor

zero. incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.

8.9- Em caso de divergência entre infomações contidas em documentação impressa e na propost:-1 especitíca.

preu ulecerãu as da proposta. Em caso de divergência enlre infomações comidas nos documentos exlgldos peio ednal

A c em oulros apresentados. porém não exigidos. prevalecerão as primeiras.

8.I0— Nãu será permitida a utilização por pane do(s) Iicilanle(s), de meios de comunicações (celulares. pager's-

palm's. smartphenes. notebooks com acesso a internet. ele.) próprios ou de terceiros. durante :! Iasc de lances. com o

intuito de oblenção de melhores lances.
ff?"

9.0- DA FASE DE HABlLlTAÇÃO E DO JULGAMENTO '(

º),I- líI'L'madns 05 procedimcnms previstos no item 8 deste edilal. :: sendo aceilável a proposta classitícada cm
- ' ' u “ 1-

primciro lugar. o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de Habllrlagão desta

licitante.

9.3— Os licitanles que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n'" 02 ([)gcunwnum (_“JL'

Habilitação). ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital. ou com Irregularidades. serao
. . . . . . ” . . , . _ ,

COIISldCI'adus mabnlnados. não se admmndo complementaçao posterior. salvo disposto no lth 9.-. I.

9.2.1- Na farma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº 123. de 14.12.2006. :] cmnprovação da regularidade

.“ . ('UNS'I'RlªTOR GONÇALO VIDAL. SN. CENTRO. .ill'K'fHIBÚ
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fiscal das microempresas e empresas de pequeno: porte somente será exigida para efeito de assinalura do contrato.

9.2.|.|- Para efeito do disposto no item acima. as ME e EPP. por ocasião de panicipação neste procedimento
Incnaluno. deverão apresentar toda a documentação exigida para efeilo de comprovação de regularidade fiscal.
mesmo que esla apresente alguma restrição.

9.2.1.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade Gscal. será assegurado o prazo de 02 (dois) dias
ulels. coulado :! partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame. para regularização da
dmumentação. pagamcnlo ou parcelamento do débito. e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
eleito de certidão negativa.

9.2. l .3- A nãn regularização da documentação. no prazo previsto no item anterior. implicará decadência do direito à
contratação. sem prejwzo das sanções previstas no art. 8] da Lei nº 8.666l93. sendo faculladn à Administração

ªcolwocar os Iicilanles remanescentes, na ordem de classificação. para a assinatura do contrato. ou revogar a licitação.

&

9.2. [ .4- Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação. bem
como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma. e ainda. & ME ou EPP que não apresentar a
regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no ilem “9.2.1.2" acima.

9.3- Constatado u alendimenlo das exigências fixadas no edital. o licitante será declarado xencednr. sendu-Ihe
adjudlcado o objeto da licitação. pelo Pregoeiro. caso não haja intenção de interposição de recurso.

9.4- Se a oferta não for aceitável ou se 0 licilanle desatender às exigências habililatórias. o Pregoeiro examinará &
ofena subsequente. permitida renegociação - item 8.6 do edital. verificando a sua aceilnbilidade e procedendo à
verificação da habilitação do [icilanle. na ordem de classilícação. & assim sucessivamente. até uma proposta que

atenda imegralmente ao edilal. sendo o respectivo licilanle declarado vencedor e a ele adjudicado u ob_ielu do
certame.

9.5- O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar. na própria sessão. Proposta de Preço formal que
ratilique o último lance ofertado. se for o caso. Referido Proposta deverá apresentar seus preços dialribuidos nos itens
de forma uniforme :: proporcional à inicial. não sendo permílído o s'uperfaluramenm em alguns itens. assim coum
colar outros com valores inferiores aos pralicados no mercado. E facullado ao Pregoeiro prorrogar o prazo.

mmivudamenle. por 48 (quarenla e oito) horas, contados da notincação realizada na audiência pública du Pregão:

ª).6- Da sessão do Pregão será Iavrada ala circunstanciada. que mencionará os licitantes credenciados. as propostas

escritas e verbais apresentadas. na ordem de classificação. a análise da documentação exigida para habilitação e os

recursos interpostos. devendo ser a mesma assinada, ao Final. pelo Pregoeiro. sua Equipe de Apoio :: pelo(s)
represenlamels) credenciadots] do(s) Iicítanlds) presente“) à sessão ou por representantes eiure eles escoihidos.

sendo o número mínimo de dois licitantes.

9.7- A0 I'ma! da sessãº. caso não haja intenção de interposição de recurso e o preçu t'mal seja igual ou inferior ao

previsto para a aquisição dos produtos será feita. pelo Pregoeiro. a adjudicação ao licitanlc declarado vencedor du

certame & encerrada a reunião. Posteriormente. o processo. devidamente instruído. será encaminhado para as

Secretarias competentes para homologação e subseqíielue contratação.

'),8- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados vencedora serão relirazIJns

pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes permanecerao em poder do Preguc-lru.

devidamente lacrados. durante 20 (vinte) dias correntes à disposição dos Incuantes. Fundo este prazo. sem que sejam

:“; ('UNS'I'Rl'TUR UUNÇAIÁ) VIDAL. SN. (Íl-IN'I'RU. MITAMIIU _,./
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reliradus. serán deslruidus.

[0.0- DOS RECURSOS

“IO.I- A0 i'mal da sessão. depois de declarado o licitante vencedor do certame. qualquer licitante poderá manifestar-
!mediala e motivadamente. a intenção de interpor recurso, com registro em ata da siluese das suas razões. podendo
Juntar memoriais no prazo de (13 (três) dias. Ficando os demais licitantes. desde logo. inlimados para apresenlar
cnmra-razões em igual número de dias. que começarão a correr do término do prazo da recorrente. sendo—lhcs
assegurada vista ímediala dos autos.

|U. | . I - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

IU. ! .2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer. ao I'ma! da sessão do Pregão. imporlará
Ha preclusan dn direito de recurso e & adj udicaçâo do objelo da licitação pelo Iªregoeiro ao licitante vencedor.

IU. I .3- A pelição poderá ser feita na própria sessão e. se oral. será reduzida & [emm em ala. l'uculladn ao Pregoeiro o
exame dos laws e_|ulgamem0 imediato do recurso.

I0.2- O acolhimento de recurso importará & invalidação apenas dos atos ínsuscelíveis de aproveitamento.

%03- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Secretaria de
Administração.

[0.4- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais. o (a) Secretário (a) de origem

homologará () procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) lícilanle(5) declaraduts) vencednr (cs) do certame.
determinando a contratação da adj udicatária.

[0.5- Os recursus e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

11.0- DA CONTRATAÇÃO

 

! I.l- As obrigações decorrenles da presente licitação serão formalizadas por termo de conlralo específico. celebrado
ªcima o Município. representado pelo(s) Secretário(s) Ordenadodes) de Despesa (doravanle denominado Contratante).

e o Iicilanlc vencedor (doravante denominada Contratada). que observará os termos da Lei n." 8.666í93. deslc edital e
demais nomlas pertinentes. cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoriajuridica do Município.

| I,3- () licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis. após ser declarado vencedor. para assinatura (Io
Contrato. sendo este prazo prorrogável por mais 02 (dois) dias úteis. contados da devida convocação. para celebrar o
referido Contrato, nus mnldeS da minuta de contrato constante do Anexo [V. Em caso de recusa ínjustil': 'ada. ser—Ille-

à aplicado o disposto no item 19.2 deste edital.

| I.3- Se o Iicilanle vencedor não assinar o Termo de Contrato m'.- prazo estabelecido & facultado ao(à) Secretário(a)
(_)rdenadoda] de Despesa convocar as licitantes remanescenles. respeitada a ordem de classificação Final das
pmposlas (item 8.4 deste edital). para fazê-io em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira

clmesil'lcada. inclusive quanlo aos preços (descontos). nu revogar a licitação.

I l.4- lncumbirá à Contratante providenciar. à sua conta. a publicação do extrato do Conlraln na imprensª ol'lcial du

municipiu. até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. para ocorrer no prazo de 20 (vmlc) dms daquela

.W'. (.?(JNSTRI TOR UUNCRII.) VIDAL. SN. ('EN'I'RU. Ml '( TAMIIÍ)
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dala. () mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis tennos aditivos.

I 1.5- O licitante adjudicatário se obriga a manter. duranle Inda a execução do Contrato. em compatibilidade com as
obrigações assumidas. lodas as condições de habilitação.

I 1.6- O Termo de Conlram só poderá ser alterado em coulbrluidade com o disposto no art. 65 da Lei n." 8136693 e
suas alterações posteriores.

n.o- DO PRAZO DE DURAÇÃO

I2.I- O contrato lerá o prazo de »igência & partir da data de sua assinatura auê 3! de Dezembro de 2015. podendo ser
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 8.666.193 e suas alterações posteriores.

“IJB— DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE

13.1- O CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual. consoante estabelece a Lei nº 8.666í93 e suas
allerações posreriores:

13.2— Fiscalizar & acompanhar a entrega do objeto conlralual:

13.3- Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do objeto contratual.
diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas:

|3.4- Providenciar os pagamentos à CONTRATADA. à vista das Notas Fiscais fFaturas devidanwnle anesladas pela
Secreíaria de Administração. conforme o acordado.

lm- DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA _/'

I4.I— Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edilaàªnm

Conlralual «: na proposta vencedora do cerlame. no prazo de 05 (cinco) dias. camadas & panir do recebimento da
(erem de CumpralSen iços. no período a contar da assinatura do contrato até 31 de Dezembro de 2015. podendo ser

&. prorrogando nus lermos da Lei nº 8.666f93 e suas alterações;

I4.2- Manter duranle loda & duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações asmunídas. todas as
condições de HABILITAÇAO e qualificação exigidas na licitação:

[4.3- Providenciar a imediata correção das deficiências eiou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE.
arcando cum eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE emu terceiros. provocados por mcllcwncm uu
irregularidade comenda por seus empregados emu preposlos envolvidos na entrega do objeto cunlralunl:

14.4- 05 pedidos de prorrogação de prazo de enlrega serão dirigidos à Comissão de Licitação. alt”: 05(cincu) dia:;

corridos. antes da data do lérmino do prazo de entrega. explicitadas as razões e dewdameme tundamenladas;

14.5— 05 atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito. desde que notilícado o prazo de 48

(quarenta e oito) horas :: aceim pela Secretaria de Adminisiração. não serão considerados como inadimplemento

contralual.

AV. ('()NS'I'RI'TÚR ('EUNÇALU VIDAL. SN. ('ENTRU. Ml ('.-EMBU
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l5.0- DAS ALTERAÇÓES CONTRATUAIS

15.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais. acréscimos Du supressões no

quanulalwo do objeto contratado. até o iimile de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Contralo. conforme O disposto no é lª, art. 65. da Lei nº 8666/93 e suas alterações posteriores.

[(Lu- DA RESCISÃO Do CONTRATO

I6.I- A rescisão contratual poderá ser:

&) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE. nos casos enumerados nos incisos I a XII do art. ?8
da Lei Federal nº 8.666iªJ3:

IRQb) Amigável. por acordo entre as partes. mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade conmclenle.

'L'duzuia a [ermo DD proceaso licilatúrio. desde que haja conveniência da Administração:

I6.3- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666K93. sem que haja culpa do
CONTRATADO. será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados. quando os houver sofrido:

I6.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqiiéncias previstas no an. 80. incisos [ a
[V. ambos da Lei n“ 8.666f93.

lm- DAS CONDIÇÓES DE PAGAMENTO

t?.l- Os pagamentos serão realizados medianle a apresentação da Nota Fiscal e Fatura correspondente. A Fatura

deverá ser aprovada. obrigatoriamente, pela Secretaria de Administração do Município de MUCAMBO. que aleslará
& entrega do objeto Iicilado:

I?.Z— Caso a fatura seja aprovada pelo Setor Financeiro. o pagamento será efetuado até o 30º (lrigésinm) dia após 0
prolDL'DID da Falum pela CLmlratada.

IBJI—DAS PENALIDADES ,.”

H ( .-
I8. | - O licitante que ensejar o relardamento da execução do certame. não mantiver a proposta. falhar Du I'ra'íídzír na

execução do Contrato. componar—se de modo inidôneo. “zer declaração falsa ºu comeler fraude Fiscal garantida D
direim prévio da citação e da ampla defesa. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração. pelo prazo de
até 05 (cinco] anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja pronmvida :|

reabililação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. sem prejuízo das multas previstas no edital e no

lcrmu de contrato e das demais conúnações legais.

I8.2- A Contratada Ficará. ainda. sujeita às seguintes penalidades. em caso de inexecução total ou parcial do contrato.

erro de execução. execução imperfeita. mora de execução. inadimplemento contratual ou não veracidade das

informações prestadas. garantida a prévia defesa:

I - Advenéncia. sanção de que trata O inciso I do art. S?. da Lei n.D 866503. poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; _ . * _ . _

hl uulras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimemo das alwudades do (a) CON ["RA'I AN ! I.-..

AS". (TÚNSTRI'TUR UUNÇAIJI VIDAL. SN. (ÍEN'IARÚ. .“l ECAMISÍ)

U



Estado do Ceará

Governo Municipal de Mucambo
Comissão Permanente de Licilação

 

desde que não caiba & aplicação de sanção mais grave.

ll - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receilas
Municipais. por meio de Docunmnto de Arrecadação Municipal — DAM. & ser preenchido de acordo com instruções
fornecidas pela Contratante):

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato. por dia de atraso na entrega dos produlos ou
indispnnibilidade dos mesmos. limitada & I0% (dez por cento) do mesmo valor:

b) de 2.0"u [dois por cento) sobre 0 valor total do contraiu. por infração a qualquer cláusula ou condição coulralunl.

não especificada nas demais alíneas deste inciso. aplicada em dobro na reincidência:

L'! de 5.0"u (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer produto rejeíladu.
mcaraclerizando-se & recusa. caso & subsliluíção não se efetiva nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da

comunicação formal da rejeição:

lll - Su5pensãn temporária de participação em licitação e impedimento de conlratar cum a Município de Mucambo.

por prazo não superior a 05 (cinco) anos:

[V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com & Adminislração Púbiica. enquanto perdurarem os
motivos dcienninanles da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a
penalidade. depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no inciso anterior.

I8.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. garamida nus

prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos [, II e III do item [8.2 supra e |U (dez) (has

corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.

18.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias & comar da
:mliflcação ou decisão do recurso. Se o valor da mulla não for pago. ou depositado. será automaticameme descontado

do pagamento a que: a Contratada Í'lzerjus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédilo da Cunlramda. o valor

de» ido será cobrado administralivamente Du inscrito como Dívida Ativa do Município .: cobrado mediante processo

de execução Rºma!. com os encargos correspondentes.

18.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 18.2 supra. poderão ser aplicadas às empresas que. em razão

do contrato objeto desta licitação:

   
a] Praticamn atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

h) Denmnstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Publica. em virtude de a

prali *ados: _ .

L') Sol'rcrL-m condenação del'mitiva por pralicarenªl. por meios doIDsos. traude Fiscal no reculhnnemo de quaisquer

Irihulos.

I8.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas. juntamente com :: Du

inciso II do mesmo item. facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo. no prazo de 05 (,cmcn) dms

úteis.

. ...- _ ,, __ (_ ,,
IR.?“ A licilanle Ddiudícalána que se recusar, |n_|usl|hcadamenle. em turmar o (.unlralu dLnlm do prazo LIL 0- (dum)
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dias úleis & contar da nolil'lcação que lhe será encaminhada. estará sujeila à multa de 5,0% (cinco por cenlD) do valor
total adjudicado. sem prejuízo das demais penalidades cabíveis. por caracterizar descmnprimenlo total da obrigaçãu
assumida.

18.8- As Sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicaUn) à(s) demais licitanlem) que. apesar de não vencedor
(as). venhamn & ser convocadas para celebram!“ o Termo de Contrato, de acordo com este edital. e no prazo de 48
(quarenla e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

19.u- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

H). I - As despesas decorrentes da contratação correrão por coma. dos recursos oriundos do Tesouro Municipal. sob a

dalaçãu: .

“zu."- DISPOSIÇÓES GERAIS

 

20.l- Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital. por irregularidade. proloeolizando o pedido a L'
02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão. no endereço díscrinªlinado no preâmbulo deste
edital. cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petiçãº no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

20.2- Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não prDchDIizar D pedido. em
conformidade com o disposto neste edital. ate' o segundo dia útil que anteceder à dala de realização do Pregão.
hipótese em que lal comunicação não terá efeito de recurso.

20.3— A impugnação l'eíla tempestivamente pelo licitante não & impedirá de panicipar do processo licitatório ale n
lránsilo em julgado da decisão a ela pertinente.

20.4- Acolhida a petição contra o aio convocatório. será designada nova data para a realização do certame.

20.5- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpreladas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados. atendidos os interesses públicos e o da Administração. sem comprometimerúo da segurança da

Cmuratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão.

ª 20.6- 0 não mendimemo de exigências fomlais não essenciais não importará no afaslamemo do licitante. desde que
sejam possíveis a aferição da sua qualidade e :| exala compreensão da sua proposta durante a realização da sessão

pública deste Pregão.

30.7- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

20.8- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de dncumenlaçãu referente

ao presente edital.

20.9- Na L'Dnlagem dos prazos estabelecidos neste edital exclui—se () dia de início de contagem :: iDclui-se o dia do

vencimento. observandD-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Municipio. excelu

quandu fur expressamente estabelecido em contrário.

20.I0- O(A) Secretário(a) Ordenadorta] de Despesas poderá revogar a presente licitação por razões de interesse

público decorrente de falo superveniente devidamente comprovado. pertinente e suficiente para lallcondula. devendo

anuIá-Ia por ilegalidade, dc Dl'ícin ou mediante prºvocação de terceiros. nos ternura do an. 49 da Le; |1.' 3.666iª)3. nào
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cabendu às licitantes direito a indenização.

20.I 1- Qualquer nmdil'lcação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao lexlu original. reabrindu-se
n prazo iniciaimente estabelecido. exceto quando. inquestíonavelmente. a alleração não afetar a Formulação das
propostas.

20.12» Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelºpes comendo a
documentação e proposta. a dala da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil subsequenle. no mesmo local ::
horário anteriormente estabelecido.

20. | 3— Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposlo no presente edital
deverão ser objeto de consulta. por escrito. à Comissão Permanente de Licitação (endereço mencionado no
Preâmbulo deste Edital). até 05 (cinco) dias correntes anteriores à data Fixada para a realização do Pregão. que serão

"respondidas. igualmente por escrito. depois de esgotado () prazo de consulta. por meio de circular encaminhada
' somente aos que se cadastrarem mediante Termo de Retirada de Edital.

20.I4- As impugnações referidas nos itens 20.1 e 20.2 e os recursos mencionados no item 10 deste edital.
exemualmenle interpºstos. serão dirigidos ao(à) Secretário(a) 0rdenador(a) de Despesas. por inlerme'dio do
Pregoeiro. :: proloeolizados exclusivamente no endereço mencionado no Preâmbulo deste edital.

20.15- Os interessados. ao participarem deste pregão, expressam. automaticamente. sua (otal concºrdância aos [emma

deSIe Edital. não podendo alegar. posterionneDIe. desinformações suas ou de seus representantes.

20.16- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos lermos da legislação

penineme.

2I.0— DO FORO

3 l .1- Fica eleito D foro da Comarca de Mucambo. Eslado do Ceará. para dirimir lada e qualquer L'untrove'rsizl ( a

do presente edital. que não possa ser resolvida pela via administrativa. renunciando—se. desde_|á. a qualquer outro. por

mais privilegiado que seja.

MUCA BO - CE. 03 de Março de 3015.

 

   
    

   /L-
Franci oRoberto awalho es
a Comissão Perma nte de Licit o *

Pregoeiro

í
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